Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimaraes

LEI N° 1.166/2005

Dispbe de convénio de cooperacdo técnica entre o
Municipio de Chapada dos Guimaraes e a Empresa
Mato-grossense de Pesquisa, Assisténcia e Extensao
Rural S. A. — EMPAER /MT

GILBERTO SCHWARZ DE MELLO , Prefeito Municipal de Chapada dos
Guimardes no uso de suas atribuicbes legais, faz saberag@&mara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autadn a firmar convénio de cooperacao
técnica com a Empresa Mato-grossense de Pesquisigtéacia e Extensao Rural S. A.
— EMPAER/MT.

Paragrafo unico - A cooperacao técnica sera voléadasisténcia técnica e extensao
rural, visando o fortalecimento da agricultura fizEanie do setor rural com a difuséo de
conhecimentos cientificos de natureza técnica, Guaa e social, necessarios ao
aumento da produtividade e qualidade de produc&o kbomo a melhoria das
condicdes de vida no meio rural.

Art. 2° - Para atender as despesas decorrenteesienfe Lei, fica o Poder Executivo
autorizado a suplementar & dotagdo orcamentari@rdéo: 06, Unidade: 09.00.00,
Funcional: 20.601.0051.1.61, Fichas: 272 — 3.3@.273 — 3.3.90.39, no valor de R$
25.933,28 (vinte e cinco mil, novecentos e trinteés reais, vinte e oito centavos).

Art. 3° - Em havendo interesse do Municipio, dispitidade financeira e adequagéo
orcamentaria, fica autorizado a renovacao do mfeconvénio para o exercicio de
2006.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sudipacéo, revogadas as disposicdes em
contrario.

Paco Municipal em Chapada dos Guimarédes — MT, G2aie de 2005.
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Prefeito Municipal




